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Pelo presente 'fermo cle Contrato, regido pelu i.ei Federal n."
14.133121 e alterações posteriorcs, qrlc cntrc si uelcbram a

PREFEITURA ]\{UNICIPAL DE CAPELÀ DO ALTO
ÂI-BCRE, pessoa jr-rridica de .lireito público interno, CNPJ
sob o n" 13.897.t11/0001-97, com secle na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Clapcla do Alto Alegre,
lJahia, neste ato representaclo pclo, Sr. Luis ltomeu
Oliveira IVlascnrenhas, Prcfc:ito Municipal, doravante
clenominadrr CONTRATANTE, e, do outrt;. ir elnr?esa
LOTUS EMT}REENDIMENTOS E SBITVIC.IOS LTDA,
inscrito no CI,{PJ n' 17,618.003/0001-96, Resiclcnte na Rod.
Lomanto Junior, no 41, Centro, Nor,'a Fatima, Estaclo da
Bahia CEP:44.642-000, representado pclo Sr. Jair. Lopes dir
Silva Jurlior, inscrito no CPF 060 {<**.xr'r'-73, clcnominando-
sc a paftir dc agora CONTRATADO. llcsolvcrn firmar o
prescnte Terrno cle Contmto, conl basc na Dispensa de
Licitação n' rJ$612025, regido l1o que coubei pela t.ei
I.-ccleral rr" 14. l33l2l e alterações subseclr.rentes. e pelas
cláusirlas c condições abaixo estabelecidas:

CLÁTISULA PRIMEIRI\ - ÜÜ OBJETO

Constitui o ofieio clo presr;rtte contrato a Contratação de emprcsâ pâr:r exccrição «le
contenção en'l tttludt' ao Í'undo do Estárlio .losé Maria do Carmo, na sede do N{unicípio de
Capela do Alto Ale'gre, conli,rine disposiç:õcs cstabclecidas na Dispensa tle Licitação no
006/2025, autolizeção conticla rtos llroccsso AclnrinisÍr'utivo de n" 0l412ü2í que inricpcndente
de transcliç:ào ititeg,rartt o presente contrato, e Anexo Unico deste instrumento contratui.rl.

CLÁUSULA §IGUNDA _ ITEGTIIfi] DE EXEÇUÇ*ig ..

0 prcsctttc cotltl'ato turá o rcgiil'lc (lc o,\iccuçaic cnlprcritada por prcço global

C LÁ US U I.A'I' ii RC IiI RA _ I}O I NS'I'IT UiVi E N'Í'O VI NC I.] LATORI O

O pre'scnlc collifalo cstá vincriia<1o ao Ploçesso Aclmiuistrativo n" 014,20'25, Dispi-rusa clc
Licitaçào Í)" O06,'2A25, c pr'üpustír comercial apresentada pela CONl-ltA'l'.\DA, qLre
i ndepentlcntc dc rlansc[içào i nteglanr este instrurnento ctlntratual.

CLÁUSULA QUÁRTA _ VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO.

Pela pcrÍ'eira cxccuçào dos sei'r'iços. objeto destc contmto e obdeciclas as clernais cundiçties
estipulatlas tresir-' instrutncrto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o vtilor-global e
clc It$ I21.t155,4 I (Ccnto c r'intc c um mil oitocentos e cinquenta e cinco reais c rlurrenta e
rurll eclltâvos), se utlo cste rlurriri.niriacJo o valor contratual.

PurdgruJb Prinuiut: A Cl()N'i i{ATADA r:mitirá e apresentará Nora liiscal/Faturtr ,-[r' ticortlo conr
os serviços prestados. dcvcndtr il flrcsma ser dc..,olvida à CONTRATADA, cnt caso dc crro.

Parúgrufo Segundo: O pagaurerrto Í'ica condicionado à cumprovação de ciue a CON'I-IIATADA
cncontra-se adimplettte coni a regr;lalidade Iiscal, clevenclo ser comprovada rnediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ariva da União,
cxpcdida pcla Secrctaria da Rcceita Federal (Lei Federal n" 8.21219I e 14.333121);

b) Certificado de Regularidacle do I"GTS, fornecido pela Caixa Econômica Fedcral. dentro do
seu prazo de validacle (l.ei F'e«Ieraln" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Ccrtidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de valitlade (Lci Federal no
12.4401201 t e 11.333121);

d) Certiclão Ncgrtiva clc tlébit.r.rs, erniticla pela Secretaria de Tributação do Estac[r, no qual se
localiza a secle da licitante, ou outro documento que o substitua legalnrcute.

e) Certiclão Negativa dcr Débito para com a Fazenda Municipal. da scde dai licitante ou
dornicilio. dentro clo seu prazo cle validade;,

Mediante expresso pedido cla CONTITATADA, o presente contrato pocierá tcr seüs prsços
reaiustados pclo ll'CA - inilicc dc Preços ao Consumidor Amplo, divulgaclo pclo IIIGE na data
base do termo dc Reajuste, ohservado o transcurso de 1 (urn) ano entre a data dc assinatut'a do
contrato e do petiido pleiteado.

Pardgrufo Primairo'. Dcvcrá a C()NTRATANTE verif,icar sc assiste direito a COi.\T'I{ATADA e

elaborar Termo de Reajuste Clontratual detlnindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em períotlo máxirno de 30 dias coutados a partir clo recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rnBurÁRrA

Soblc ,.; valor da Prcstriçio ijc sen:iços/produtos tbrnecidos objeto deste coutrato, o
CONTRAT'ANTE, der,'c.rá r'calizar a Retençãõ clo Imposto de Rendã confome percentuais
estabelecidos uo anexo I da lnstrução Normat'iva RFB n' 1234, de l1 de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de .lullro de 2023, sob pena de ficar configurada renúrncia de receita nos
term«:s da Lei Complementar l0l/00.
Parágratb Primeiro - A CONTI(ATADA deverá destacar na Nota F'iscal o percenlural c valor do
lmposto de Renda sobre <.r valor total cla Prestação de Serviços/Produtos Fornecirlos, sob pena
soÍi'er rctcnção conÍbme apuraçào rcalizada pela CONTRATANTE.
Parágralb Segundo -- Caso a C'ONTRATADA seja isenta da Retenção dc Imposro de Rcnda,
deverá encaminhar em conjtrnto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
ll ou lll do I)ecrcto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta,ao Sirnples Nacional, para Íins de
comprovação da Iscnção prcteltdida."

cLÁusuLA sETrNlA- DOS SERVrÇOS

4. i - Os Scviços dcvcrão scr plct;rridos em conformiclade com as condições contidas uo Processo
Acltr. tt" 0l4l?.025 e prollosta conrercial apresentada pela CONI'R.ATADA, que originou cstc
contrato.
4.2 - Os Scrviços scrão prcstados no Município de Capcla do Alto Alcgrc c tiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Printciro - A prcstação do objeto aqui registrudo só se dará apos adotados, pelo
M urricipio, toclos os proceclimcutos previstos no afl. 140. inciso ll, da Lei n.' I -'I. l33l2l .

4.3 - Lsn caso tle divergência orltre a OS e a Nota Fiscal/F'atura oLr erltre o otrjeto cl'etivamente
prcstados, o Forttcccdor scrá notiÍlcado imediatamente, para adoção das plol'idênçitrs cubivcis.
4.4 - O prazo par'ár prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinaturtr do termo de

4.5 - O prazo estab'elecido no itcrr 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pclo liomecedor c
desde qrre ocorra urotivo justillcadu, conrprovado e aceito pela Administração.

\r/
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cLAUSULA orrAvA- DA r)oTAÇÃo oRÇAMIür\TÁrue

As despesas decorrentes cleste contrato, corerão por conta da seguinte dotação tixada na Lei
Anual

CLAUSULA NONA _ DAS GARANITIAS EXIGIDAS

Para este contrato não Ítlrarrr c,rigidas garantias.

I - Constitui obrigação da CON'IRATANTE:
a) Prestar as intbmações e os esclarecimentos que venharn a ser solicitaclos pelo contratado;
b) Designar Servidor resporrsável pelo recebimento e conl-erência do objeto deste iustrumento;
c) EÍ'etuar os pagamentos couírrrme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação tta CON'[RA'IADA:
a) Responclel eru reiação aos seus empregados, se houvel', por todas as clespesas clecorrentes da

execução clo objeto, tais conro: salários, seguros de acidr:ntes, taxas, impostos, contribuição de
valcs-refeiçõcs, vales-transportcs e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do -contrato;

c) Courunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de ctrráter urgcnte. alérn de
prestar os esclarecimentos ciue.iulgar necessários para a boa.execução do contrato;

d) Emitir tocias as Notas Fiscais e/ou docunentos exigidos pela legislação vigente;
c) Cottlplouretct--sc a atcndcr coln presteza às reclamações sobre a tlualiclade c pontualidade da

cntl'cga do tttatcrial, plovirlcuciando sua imerJiata correção, sem ônus pârit o VluuicÍpio:
0 Entregar os Betrs/Serviços conlbmre deÍinido eÍn proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) li a obrigação do coutl'atildo de rnanter, durante, toda a execuçào do contrato, em

compatibilidade cour as obligações por ele assumidas, todas as conclições exigidas para a
habilitação na licitaçào, ou llara a qualificação, na contralação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Estc Contrato podcrti ser modillcaclo nos scguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administiação:

a) Quanclo necessária moclificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j usti fi cado;
b) Pata Iloditicação do valor decorrentc da majoração ou redução quantittrtiv'a do objeto
contratual até «: lirnitc perrnitido por lei.

II - Por acordo, cluando:
a) QuaLrdo couvorricrrlc: ii rid;stituição da garantia cle execução;
b) Necessária a nociiíieaçric de regime ou moclo de execução, por vcriticação da
inadequaç'ào clas condiçõcs originár'ias;
c) Neoessária a moditicação da fbnla de pagamento, por nrotivos lclevantes e

\/

ORGAOIUi\IDADtr PROJE'IO/ATIVIDADB ELtrMENTO T}E

DESPESA
FONTE DE
RECURSOS

0509 Scc. Murticrpal cle Educaç'àc,

C'ulturtr, Esporte e I-irzcr'
I 0l 3 Reqr"ralificação do

44905I 00 - Obras c

ln stalaç ões r.500.0000

super\,'eniclrtes. nlantido o valor inicial;
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial clo contrato enr caso <Je força
maior, çaso Íbrtuito ou Íato do príncipe ou cm dccorrência dc fatos imprcvisívcis on
previsÍvcis de cclnscquêircias incalculáveis, que inviabilizem a execução clo contrato tal
con'lo pálcttlaclo, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco cstabelecicia no
contrato;

ParágruJb Prímeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições desre contrato, os
acréscitlos ou sr-rpressões eÍ-etuadas até lirnite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) i1o valor inicial do
Contrato.
PurdgruJb Segundo: A CONTRA1'ANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
clias, prot'rogávcis por igual período, os peclidos de reestabelecimento do eciuilíbrio econômico-
flnancciro do contlato.

CLÁUSULA DÉCTMA sEGUNDA - DA RESCIsÃo

Dar-sc-á a resciszlo dc pleno dircito dcste Contrato, independentemente de notiÍicaçào .iudicial ou
extrajudicial, nas hipóteses prcvistas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuizos clas sanções
apliciiveis.

PardgruJb Prinrciru: Oconcnclo a rcscisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prc'jtrízos regr.rlarrrreute comprovados, tendo ainda direito ao pagamento clevido pela

execução do Contrato até a sua resoisão.
Parágrafit Segundo: Os cirsos c1c lcscisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se
à CIONTRATADÀ o direito à pri:via e anrpla deÍ'esa;

CLÁUSULA DECTMATERCEITL\ - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, pol motivo de tbrça rnaior, fique temporariamente impeclido de cumprir,
totiil ou parcialmente. t1s sr.las obrigações. deverá comunicar o fato iinediatamente i) I'iscalização,

ainda que verbalrnentc, ratiÍicando por escdto.

§ 1". Na ocorrência de motivo cle força maior, o conffato será suspenso eúquanto perdurarem os

seus ef-eitos, podendo qualquer das partes propor o destrat«r, Íicando o CONTRATANl'E obrigado
ao pagamcnto da irnportância correspondente ao valor dos serviço-s já executados.

§ 2". O CONTITATANTE e o CONTRATADO não responderãg entre si por atraso dccorente cle

florça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUÀR"TÁ - DAS.PENALIDADBS

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujcitará a pafie a

CONTRATADA às sançõcs prcvistas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prcvia e ampla
clefesa cm proccsso administrativo.

§ l'- A multa serri gracluada cle acordo com a gravidade da intlação nos seguintes limites;

L 0,5 'X, lCiuco cl(rcinios ilor ccnto), ao dia, até o trigósimo dia de atrírso, sobrc o valor da

partc do scrviço nào rcalizado
Il. 0,7 (Sete clécimos por cento), sobre o valor da parte do serviço niio reali;riulo, por cada

dia subscquente ao trigcsimo.

§2o- A administraçâo se rescrva ao direito de descontar do pagamento devido à CONI'RATADA o

valor de qualquer rnulta porvenlura imposta em virtude clo clescumprimento das corrdições ora
cstipuladas;

§3"- As multas prcvistas nesta clausula não tem caráter compensatório c o seu pagalncnto não

exin-rirá o(a) CONT'RATADO, da responsabilidade por peldas e danos, ou da imputaçiio de forma
cumulertiva cle outras sarrções prcvistirs na Lei 14.133121, cleconentes das infiações cornetidas.
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ct Áusur,a DECIN{A euINTA -.Do FUNDAMENTo LEcAL E cAsos oMISSos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14. l33l2l e slrirs alteraçôes
posteriores, coustituindo ato juríclico perfeito e conferindo às partes signatárias de dire,ito adquirido.

CLÁUSUI.A DECIMA SExTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 2010112025, com término em 19103/2025. podendo
ter seu prazo pror-rogaclo de acorclo oom as disposições da Lei no l4.l 33121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETII\IA - FISCAL DO CONTRATO

F'ica designado o Sr'. Anna Beatliz Souztr Maciel, Matrícula tf 207254, respousâvel pcla PreÍ'eitura
Municipal, colt'l o obictivo clc acompanhar, inspecionár, encaminhar e vcrificar a conlbrmida«le da
cxecuçào dcstc contrato de acordo com a Lei n' 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO I'ORO

Fica eleito o lbro clo Muricipio cle Capela do Alto Alegre, em «letrimento cle qualcyrier outro por
rnais plivilcgiacio que scja, lxrra tiir irnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contraro.
Assitn, por estarcilr justas e accrttidas, subscrevem as partes o prescnte Tenno dc Contrato, cm 2
(duas) vias de igrral teor e folnra. clanclo-o como bom e valioso, na prescnça de duas iestcnrunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 20 de Janeiro de 2025.

LUIS ROIVIUU

*@.*e # Ê

"; i**.b^ í. dr-* J* $"s;t ,J-***u"

L,OT'US tituI PI{.EEI\DIMENTOS E SERVIÇOS LT'I)A
Itep. Sr. .ltrir Lopes da Silva Junior

C]ONTITATADO

-f 
estem Lulflas

I
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Prct'eito Municipal
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I{EStllVIü DO CONTRA'IO N" 0lll2ü25

Contratante: PITEF'EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
juridica de direito público intcuro, CNPJ sob o n' 13.897.1 1 1/0001-97, com scde na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, nn I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, nestc ato rcprcscntado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: LOTUS EI\TPREUNDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito rro CNPJ n"
17.618.003/0001-96, Residente na Itod. Lomanto Junior, no 41, Centro, Nova Fatima, Estado da
Bahia CEP: 44.642-000, rcprcscnttrdo pelo Sr. Jair Lopes da Silva Junior', inscrito no CPF
060.**+.+r*_7j.
Objeto: Contrataçãro dc cmpresa para execução de contenção em talude ao fimdo clo Estádio
José Maria do Carmo, na sede do Município de Capela do Alto Alegre.
l'undamentação [,egal: Art. 75 Inciso I da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 121.855,41 (Cento e vinte e um mil oitocentos e cinquenta e cinco reais
e quarenta e unr ccltavos).
Data da Assinatura: 20 de ianeir:c de 2025.
Vigência: l9 de N4rrço de 2025.
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itl,lStlhrO DO CONI'RÀTO I\" 011/2(ll5

C«»r(r:r(antc; I'RIIIEIftl[t\NI-ii'{ICllP.\LDltC],tPEL;\DOALTO,1LEGRE,pussoajuríilicatlstlfu.cilç
públioointerno,CI.JPJsolronolj.EgT.lll/00C1-gT,cornsodonaRuaLiuilturaSapucriaCosta,irol16-Centlo.
Capela do,iUto iUegre; I3ahiiu. r1cÉtú lto ropr:eseutado pelo, Sr. [.uis Ronrcu Ulivcira ]Lsctucuhas, ]rrel-eitrl

I\lunicipal.
Contrrin«lo: LOftis [\II'R]:lliNDI\lIlN'tO§ E §E.R\aIÇO§ l,IDA, inscrito no CN['J n'17.618.00j/Utllrl'96'

Sr. .iair l,opes dl Silva .Ittrtior. inscrito uo CPlr'060.'t{"1'.'rtü't.-73.
Ohjcto: Oãntrat:rçào de enrpresr 1:art execuelir'» de colrtenção enr taludearr fundo rlo I-lsLárlio José Nfaria drr (.'rrr11o, lla

sede do N.'lunicípir» de (lapela dl ,\l1o ,\L;trc.
Fundanrentâção Legal: Alt. 7j Itrcise, I ría Lei tlo 14.I3.1,2021.

Valur dü ('orrtr.ato: RS 121-855.41. i(:çnlo s r.intç r,run mil oitossfltos c cin<1ucrtta. c cilco tcais ü qui]lclll.fl c lull
i:cnl avos).
l)ala rla Àssinrlura: 2() tio Junçilo tlç Jti25.
!'igàrcia: 3l tlc.l)c.clnhri.' ilu 1,025.

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Cenlío, Cep: 44645-000, FonelÍax: (75)369CI-2222, E'nrail:preÍeituradecâpela@yahoo.com

-

Este oocurnento pode ser verificado rro endereço eletrÔnicci

nttps; ://i nda p. org. bi'i

Si:;terna Gedlndap - Atualização diária clo sistema - Versão. 2A25 . Tipo Programa: Gl-07 - Carrpo de Aplicação: AD-04

(irrrlifica,Jo <ie ítegisiro oe PrograÍnas cie Ccitnpi.riador - P;clceÍiÍ;tr iio. [3[l Ü 2A17 000515-0 - lNPl
l)ç{,1.rínÊt'ttO A§Í.iiíiirdil (,1:1;liSiiYiCli<.' ;i.i)r':ir)l'iii{.1 i,4P ttt' 2,.zÜA-i: ij': |iq"'.)iii7r.''l.j i LCe

,:li.:(', ll'1..jiittji a ltríliri.':'tilt.;iul'':: ()rr i,l;1:1'. 1.;; ilr:i':iil:i:t' i:irltsiir--iil' li": ::': ]Ii 
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,IVISO DE ÊTi.RA'i';\

(} MUNICÍpIO Uf CAPtit,A DO ALTO ALIIGRE, tendo em vista o erro contido

1a pu5licação tla cdição tle n" 03445, datada 06 de !'evereiro de 2025. Vertt através

tlo prcsente, retiÍicar a publicação.

Ondc sc lê:

RESUi\,if) DO CONTRATO N" OIII2O25

Contratante:. l'REk'ElTUtt*. irlUNlctPA! PE (lAPpl,,'\ DQ$L!.0 AI [(;RE, i)ussoa

jLrrídica de dircrto público intçiuu CNPJ''sob o rf 13.897;l'l l/00Ôi'-97, corir sc<Jc na I(uru

Linclagra Sapucaia Costa. n" I I (r -- C-entro, Capela cio Alto Alegre, tsahia, ueste ato t';prcsentado

pclo, Sr. Luis Romeu Oliveir"a Masparenha§., Pr"efiritp Ivlunicipal'

bontratado: LOl'us ENIpRtiENDIITIENt'oS B sERvIÇos L'I'DA, inscrito tto cNPJ n"

17.618.003/0001-96, ResiclenLc.rlâ ;{.iJ, i,Omi}Í,ito'JUlriqr, n" '1 i, Çeqtlo. iri<;lr', irltiilir,r' Hstado cl&

tsahia ('Ep: r4,i.í;.i.,:-ij{jii, rcprcscütedo pclo Sr. Jair Lopcs tla Silva Junior, insct'ito rio CPF

lífrJ, J:-rnaçào dc eurprüsil piu', c.rccução de contençilo.çnt taluclc ao tlnd'do l:stádio Josc

Maria do carmo. na secle do N4tlti,.:íirio,.i,(: capela tjlo AltO Aleg[e.

l'undamentação Lcgal: Art. ','5 jttci:;o I r[:i i'ei no i4'] 33 2021 '

Vator do Contrato: RS 121.8-i.i,"ii lConfo e vinte e utn mil oilocentos e ciuquolttu c r:ittuo rcais

c Llual'cnta e tllll celltavos).
Data rla Assinatura: 20 de iiiireiro cle 2025'

Vigência: 3l dc I)uzcmbro ;tc 1025.

Leirr-se:

RITSLI i\tü D() c(-il{''l'RAT() N" Ü lll2lJ25

CONtTAtANtC: PRIIiEITUlLA futT]NTCTPAL IDI' CAPELA I}O ALTO ALEGRE,I]CSSOA

jurídica clc dircito público int(:r-n{.), C'NP.l sob c no 13.897.11 1i0001-97, com sc'de na Rtta

l"inclaura Sapucaia ('osta, Li" I liir . (-'ct:ltilr, ilatreit rlo Alto Alegre,.Bahia, llestcr ato rcpt'c'seutild«r

pelo. Sr. Luis Romeu Olivgil'l jYlasc;irtinhis, Pt'cleitt, lvlurri,;ipal.

conrratado: L()'t'us EN,lpRi#iNDIwÍEN'IOS ri sERVIÇ()s L]'DA, inscrito rro cNPJ nn

17.618.003/0001-96, Residerrtc na Iirrcl. i,':-:mitnt0 Ju[ior, n';li, Celltro, N{}\'i: I'a1ilr';"' l'istado cla

Bahia clEp: 4it.,::.:i.']_-**;'t, rcpr.tscritaclo pclc Sr. Jrrir [,opos «la silva Junior, insçt'ittr no cPF

060.;Fà. i,. x:l<*_73

Objeto: Contràtaçào de emliresa 1.,.i'ta cxç( i.rÇão cle contençào cm taluclc ao filtrdo dtl Estátlio 'lose

Maria clo carrrio, rra sede clo MLrnicípio cle Capela do Alto Alegre.

Fundamentaçã0 l-,egal: A|t" 75 ittciso' l 'la Lei n' 1rt'133i2021'

ValordoCrrtrtrlto:R$121.ii55,4](Centoe,vinteeumttriloitocenlosccitrclitcnttiu;itieoreais
e clltaletrta e rtttt cstrtat'os).

Data da Assinatura: 20 de.larrtilo cle 2025'

Vigência: l9 dc março de 2025'

tv

Ê,i;.r.;;r ioaquim Machado, Nu 1 /ú. 1o Ar-rdar- Cúnirü: Ccp: 44645-t100, Fone/fax: (75) 369A-2222, E-mail:prefeituracii:capela@yahoo'cont

t:.:'. r...,.. 1,11Ít(ri.llO i-)0üri:,ul"i'Clifit;e'rli; 
Íiíi i:: irijriii,:r';:r-r 

":i9151;;'r'i:i'
',ii ;..r:;,. jii iLríip.()í iJ.bíi

ffiry.' .,-*iffiffim&m
,lji'*i" ,,r.1': 

,

]'.,l.i..l,ii])i.';i;r..,;.i::i:;..,;.'.'..',j:,;:..,:::....-..',..1,.';.';,'-;,'
i;..ií.1 ir'1:il,i.l.ii, 

',':',.,,...',.i::.: 
: ' '''í"'':::r'r;l i::ílit:'ii{'rr! : ''.' 'l 'l'l 
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MINISTERIO OA FA.UEilDA
$ecretaria da Receíta Fodera! do FrasÍl
Pror;uradoria-Gsrffl ila Fazenda Nacion*i

,':

ceRloÃo NÊGÂnvA DÊ DEBtros RELATtvos Âos TRrgu'ros FEnERATs s A oivton
ATrvA o* uxtÃo

Norne: L-OTU§ EI'JIFREEN§IMENTSS fr §ERVICOS Li'ilÂ
ÇNPJ: 1 7"§1 8.003/00S1 -gS

Ressalva<Io o direrlo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsablhdade do sujeito passivo açirna identificado que rrier'enr a ser apuradas, é certrficado que

nâo constanr pendencias êm seu norne, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e"a inscriçõed em Dívida Àtiva da tjniâo lDAU) lunto à

Pr,lcuradorra-Geral da Fazenda Nacional (PGFN):

Ista certidào ê válrdâ para o estabelecimento matriz e suâs Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgáos e iundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à sÍ{uacáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGÍ:N e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alineas'a'a'd'tl: parágraÍo únrco do ar"t. 11 da L*in0 S.2i?, de 24 de jr.:lho Ce 1991

A acertaçãr.: desta çertrdáo está condicionaCa à vertficação ':ie sue autenlrcidade na lrrternet, nos

endereçr:s < http. ii rfb. gcv. b r> ou <httn://www. pgfn. gov.írr>.

Certrdâo emrlida gratr:itamente cont base na Portarie Conjunta RFB/PGfjN no 1 751 , de 2t1Ol2O14

[:mitrda às 15 21 '1? Co dia 19r1il2.A24 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 17/06i202S
Código de çontrole da cerliciáo: 863C.4A67.2868.9D§?
Qualquer rnsura ou ernenda invalidará este dacurnentc.

i,
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{Emitida paÍa os efeitos <los afts. Í13 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dazombro de 1981 " Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No. 202502Q2207

ii-.,, *l ;;r,fi SrJ(" ii^, ;

I () i'tr§ l.IIt)Itl:,tlI'il)Iillhll{"f'OS E §§IICü§ L[l]rt

-
rin>CRlÇi\'l :: Íi iADUÀ|. CNPJ

tr 7.618"0Í)-1ifit)fl I -9fr

,jrtrírcado que náo consli)ln. atér a presenle dâta, pendências de responsabiiiclade da pessoa íísica ou iuridica acin-ra

identríicada. relalivas aos tributos administrados poí e§!â Secretaria

Csrtidão Negutiva de I)ébitos Tributários

rertidão engloba lodos os seus estabelecimentos quanto à in€xtstêncir: de rjébitos, inc:usive os inscritos na Drvid;

;n de conrpãtênc;a da Procuradoria Geral oo Êstado ressalvado o tlr'';ttÔ da Í:azenda f)úhlica do Estado da Bahia

cohiar quatsquer débitos que vierem a ser apuradi:s posteriormente

(;()\'Í.,ltN{} I}{} lis'tritl}ri t}Â tsÁ,HIA

§F,(.R[,'f.{ ltl rt l}A t;^7,1.,N t}À

[:nril;srin: {}q/ü li}ü:5 -],1 : I t',

Érnilida em oglCi12025, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua

emtssao.

AUTENTTCIDAOE DE§TE DOCUMENTO PCIOE §ER COMPROVAOA NA§ INSPETORIÂS FAZENDARII

ou vlA I NTERN ET' No § NDER EÇ o http :i1-ar-viv"sefaz' b;l' g ctv' hr

Vátada Çorir a apresenlaçâo colliunta.do Çartáa original rJe inscriçáo nô CPF ou rro CNPJ da

Secretaria da Rêceita Federal do i,'Linislério da Fazenda

\.tt"

í

\1
\,É

lliigiittr I ti,.; I Itcli'rrtiif;rtrNrtritlii ;r rÊi



,, rrt-r..r ii: ' ,i:ili;riiiirti* tt* tllt'li){'{Sil(lüf httpS:/,,C()nStrtltli-Crf.üÍrixil.lí$\,,hl u,rtlsullnü1Í,;rage$À-:üÍ1§tlltlii-1;.1111'r)i.',lili't ,.1

\[r:ltar lrn

{- rrtitir: rrtt$ tlc ltegulrrrldade
tltlt(;'l'§*(ltrtr'

I n scriçSo:
,Rarão

i ?.61 8.0ü:i',I*0(l 1"-96

LüTUS EIVIPREEI$DIPTIENTOS E SERVICOS t'nA

ftoD Lr)t-tÂi,irie lu|'tloR 41 cAsA./ cENTRfl l Nou/r FAl-lMA,' [:]Â.,i

4 4 fi,t; 0n il

AI:

v
t\*.n

\-/
ottn*

HndereÇ$:

A Caixâ Econôrnrca Federa!, nO u§O da dtriOUição que lhe confere o Art.

l. ou i.c, g.036, de l1 de maio de 1990, certifica que, nesta clata, a

{:rnpresa acima identificada encontra-§e em síttração regular perante 0

Êirndo clc Garantia do Tempo de §ervico - FGTS"

O presente Certificarla não servirá de 
-prova 

corltra cobrança de

,lruitqu,,r. débitos i'cferentes a contribuições e/c''; eflcargos clevidos'

oecorrentes das ohrrigações com o FGTS,

Validade:3 Ol Lzl2024 a 2B/0t12025'

Certificação l'lúmerc: 2024 1 23S02262030762094

irformaçáo obticla em 09101/2025 22:23:02

;1 utilização de ste ce{ificado para os fins previstos em Lei esta

condícionada a verificação de autehticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

iil).1(lji" Iii ^i-i l''\,1

I



ÀuttrrtÍcaçá'r #e ; h,i n

FREFEITURA ftJIUNICIPAL üH T*ÜV.A FATIMA
NOVA FATIMA - BAHIA

üEpAR tAh/IENTO Ür ARREGADAÇÃÜ TRTBU'í",efilA

Certidao No: 0S00ü01 ]

CEftTIÜÃO NfrSATIVA DE NEBITOS TdU?'iICIPAIS

L OT LJ ü1 i: f\,{ P R [ fi N t]l M E N 
"l' 

O S E S ERV lC t] § LT DA

ROü r.ü|"1ÂNTO JtJi\jtotl, §:N cENTRo

NfiVÍT FÀ rIMA . TA

1 7íi 1 8iX130001s§: ,',,.]Nf:J,:

' : . ;';lrir t'-§taduallftC

, ; :i...ítu Mr.tftlCipat: ü00íj{ii'li5?Üü1 I3

\-/
I ,tessalvado o direitr: de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

:{}§ponsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas'

certificado que não constam pondências em seu nome, relativas a cfeditos tributários e

;,rscriçÕes orn divida ativa da Í$unicipio, administrados pela Fazenda Municipal'

r,.sta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

idlunicipal.

i : ,, ,lt§n f m: Cg10112025 2? 18 4A hoíáÍio de Btâ$ílta

. I . rDA ATÉ: 03j03J202{i

: rüE DE VALIDAÇAO: StitlQNMq''

!i{ue e auieriticidâdo dessa cGÍ1idâo acêBsando o pôrtât: httosrlwsíur.kêepllMeli§eÉsE UooÍtál'\#eb1nÔvâtalima'âutenuca'Çnd

i : ,:.itter !ô$uÍa ou clnsnda invatidaÍá e§lo documsÍtto'

JI

i.r't:]í'!a/ kí,:tr:lplnf0ffilitllq::j,çl.Orn,t:flptlitililWtlblsitetenlltLt'r:t'lti

I 1.. , .,r ri I ilttlinte:

i l. , :l j i-i{}Ç$.

i. 1. rr;l.riciüutttD:

i r... r, i ; i rtllrj,U}- ,
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CHRTINÃO NEGÀTIV.â, DE NÉEITC}S TRABAIHISTAS

Nome: I,CTUS I;MPREENDIMENTOS E SERVICOS L'IDA (MÂTRIU E FTLIÀI§)
CNPJ:'l r.618. C03/C001-96
CerEiclãc n". : i"803293/?.ü25
ÍJxpedicâo: ü910Li2a25, às 22 r24:21-
Val-idai*:: 08.i0"7 iZçZS - 180 (cento e oitenta) dias, conlados da d;ia
tlc sua t,:rped. ;ão.

Certifica-se gue r,orus E!{PRBENDT!|ENToS E sERvrcCIs IrTDÀ (tdÀTRrz ri

FIIrIÀrsi , inscrito {a) no CNP,J sob o n' L7,61S.003/0001-96, tlio coNsta
como inariimpiente no ilanco Nacional de Devedores I'rabaihistas.
Certidãr"; emiri"da com base nos arts. 642*A e 883-Ii da Consolidaçãc
rias Le,-i s do 'i'rabal.ho, acrescentados pei..s I,ej.s ns. o 12.44C,,'20.i ' r-

1:i.46'?,! 2-ú17 , e no ÂLc.: ç112A22 da CGJi, <1e 2."t de -,anr:i i.'o de 2ü):.i:..

oil daelcs cor'r$Lanies ciest,a Certídão sãc de responsâi:i l idade dor:
'['r. i bur,a i s clc> Traba.l ho .

l{o casc Ce pessoa jur:íciica, a Certidão atesLa a empre$a em relaçãc
a [odos os sí*us esEabelecimentos', agências ôu f i 1iais.
À acei:ação desca certidão condiciona-se à ve::ificação de $uâ
duter'li :idi.r,l* no porl-al do TribtrnaI Superio:' <jo '.'rabalho nà;

i Í":f er 1:,::1- ( i': i t !; : ,i 7'wtnti+ . *st . j us .br ) .

(lcrcirJari em j. i- icla gratu-! iamenEe

rr{FoRuÀÇ§o r}ÍponTÀrfrE
Do Bar:co Naci onal de Devedores Trabaihistas cônseam os da,ici:
necessá:-ios à idenrifrcação das pessoas nat't::ais e jurídjcas
ir:.rdinir -entiri'=. perante a Justiça do Traballio quanLo às obriga+ces
u;;tâbr,:;ijcid;,i: etn sentr-,íiÇa condenatóf ia i- rans j.taC;r oilr 'i ,.: igacic ori i)|r
acord<:s juiii ciaie E.r:abalhistas, Ínclusive ü<'; colri:ernente ãilrl
r-ecolh:rrent.os prev'icienciários, a honorári.c:$, â custas, ri

enro.l.url.-:ntos orl a recoi himentos determinadcs em loi; ür! decorrentei;
cie exeiução de acordos f irmados peranLe o MinisEér i c Público Cr:
'l'rabal iro, Cornissão de Conciliação Prévi"a ou dernais títul-os que, pôr
riisposrr-:ãc leqal, cont-..i ver força execut:iva.
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